
RECURSO - QUESTÃO 13 

(Gabarito Preliminar: Alternativa B) 

Identificação da questão 

A questão 13 exige que o candidato aponte o prazo de prisão temporária em um caso de tráfico 

de drogas, citando expressamente a Lei nº 7.960/89 como base fundamentadora. 

Do gabarito preliminar 

O gabarito preliminar apontou como correta a alternativa B (prazo de 30 dias, prorrogável por 

igual período). 

Do vício da questão - extrapolação de conteúdo programático 

Conforme se extrai do Conteúdo Programático constante no Edital do certame, foi prevista a 

cobrança apenas da Lei nº 7.960/1989 (Prisão Temporária). Em nenhum momento o edital listou 

a Lei nº 8.072/1990 (Lei de Crimes Hediondos). 

O prazo de 30 (trinta) dias, indicado na alternativa B, não encontra amparo na Lei nº 7.960/89, a 

qual prevê estritamente o prazo de 5 (cinco) dias em seu art. 2º. A fundamentação legal para o 

prazo de 30 dias reside exclusivamente no art. 2º, §4º da Lei nº 8.072/90. 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:                 (Vide Súmula Vinculante) 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança. 

(…) 

§ 4o  A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. 

Ao exigir o conhecimento de um prazo contido em diploma legal não previsto no instrumento 

convocatório, a banca viola frontalmente o Princípio da Vinculação ao Edital. O candidato não 

pode ser surpreendido com questões que demandem legislação estranha ao rol previamente 

estabelecido pela Administração Pública. 

Conclusão 

Diante do exposto, verifica-se que: 

●​ O edital omitiu a Lei de Crimes Hediondos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7960.htm


●​ O prazo de 30 dias é estranho à Lei nº 7.960/89; 

●​ A questão extrapola os limites do conteúdo programático. 

Pedido 

Pela flagrante extrapolação do edital, requer-se a ANULAÇÃO DA QUESTÃO 13, garantindo-se a 

pontuação correspondente a todos os candidatos. 


